
 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNCIPAL DE GRANITO 

  

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Processo Nº: 023/2026. CDC. Dispensa Nº DV00013/2026. Serviço. Formação de Ata de Registro de Preços 
Eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos 

de ar–condicionado do Fundo Municipal de Educação. A Prefeitura Muncipal de Granito manifesta o interesse em 

obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar 

Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: Formação de Ata de Registro de Preços 

Eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos 
de ar–condicionado do Fundo Municipal de Educação. O interessado poderá obter o respectivo Termo de 

Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Av Jose Saraiva 

Xavier, 90 - Centro - Granito - PE, ou acessando: www.granito.pe.gov.br/transparencia/licitacoes-e-

contratos. Telefone: (87) 38801156. O referido órgão de contratação estará recebendo as propostas até o dia 14 
de Abril de 2026, as 8h00 e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 

cpl.granito@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 

Lei Municipal nº 505/25; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Decreto Municipal nº 
053/23; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 

horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 

  
1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Formação de Ata de Registro de Preços 

Eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
nos aparelhos de ar-condicionado do Fundo Municipal de Educação. 

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Municipal nº 505, de 19 de Fevereiro de 2025; Lei Complementar 

nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 
053, de 29 de Dezembro de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. 

  
2.0.DA JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas 
e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida 

efetivação de serviço para suprir demanda específica – Formação de Ata de Registro de Preços Eventual 

Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos de ar–
condicionado do Fundo Municipal de Educação – considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 

medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

2.2.Para a estimativa de quantitativo: 

2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização 

prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como 

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, 

quando existente. 
  

3.0.DO SERVIÇO 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 AR CONDICIONADO 9.000 BTUS Serviços 10 

2 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS Serviços 10 

3 AR CONDICIONADO 18.000 BTUS Serviços 10 

4 AR CONDICIONADO 24.000 BTUS Serviços 5 

5 GÁS R–32 Serviços 20 

6 GÁS R–410 Serviços 20 

7 GÁS R–22 Serviços 20 

8 CAPACITOR 25 / 30 / 40 UF Serviços 30 

9 LIMPEZA AR CONDICIONADO 9.000 BTUS Serviços 40 

10 LIMPEZA AR CONDICIONADO 12.000 BTUS Serviços 40 

11 LIMPEZA AR CONDICIONADO 18.000 BTUS Serviços 40 



  

3.2.1. A participação na presente dispensa ocorrerá por meio do recebimento das propostas por e-mail.  

a) O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,  

b) O fornecedor é o responsável por qualquer envio de e-mail efetuada diretamente ou por seu 
representante. 

c) Como condição para participação, o licitante deverá preencher e firmar as DECLARAÇÕES contidas no 

ANEXO IV, devendo estas serem enviadas por e-mail, acompanhando a proposta comercial submetida. 
3.2.1.1. CONF. LEI municipal nº 505/2025, e de acordo com o decreto vigente, em alinhamento com 

diretrizes de fomento à economia regional, a participação neste procedimento é PREFERENCIALMENTE para 

entidades localizadas em Granito-PE, e não havendo estende-se aos seguintes municípios da SERTÃO DO 
ARARIPE: Araripina, Ouricuri, Trindade, Ipubi, Santa Cruz, Santa Filomena, Bodocó, Exu, Moreilândia. 

3.2.2 Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições Lei Municipal 505/2025, e também 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a exceção prevista no inciso 

IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 

3.2.3 No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou executantes 
enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006 deverão 

atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo 

Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 
3.2.4 I-Caso o lance vencedor tenha sido ofertado por empresa não sediada no município Granito – PE, o pregoeiro 

convocará a empresa sediada regional mais bem classificada para exercer o direito de preferência por empresa 

local/regional e ofertar novo lance. 
3.2.5.I. a) Será assegurado conforme previsão na Lei (LC 123/2006) com alteração pela LC 147/2014, em seu 

Art. 48, §3º Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:§ 3o 

Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez 

por cento) do melhor preço válido. 

3.2.6.I. b)Justifica–se para promover o desenvolvimento local e regional, conforme preceitua o Decreto municipal 
nº 053/2023, fazendo com que haja o melhoramento do comercio local, com um incremento na econômica dos 

munícipes, a questão de logística de entrega imediata de itens a serem solicitados. 

3.2.7. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.2.8. Entidades que não tenham sede nos municípios delimitados acima; 
a) que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 
c) que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 
3.2.9.c.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.2.9.c.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

d) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); e 
3.2.10. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
a) Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para 

as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, 

de 15 de junho de 2007. 
3.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 



interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 
4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições 
determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21; inclusive nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, por 

estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 75, II, da 

Lei 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os executantes enquadrados como 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

  
5.0.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objeto. 

5.2.Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao 
setor responsável. 

5.3.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização 

dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: composição de custos unitários menores ou iguais à 
mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis 

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; e contratações similares feitas pela Administração Pública, 

em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente. 

5.4.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de aferição 

do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada, 
relacionamos abaixo a média dos preços encontrados. 

5.5.O valor total é equivalente a R$ 62.523,20. 

  

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 

respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
pactuadas e preceitos legais. 

6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 
  

7.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 

alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 

autorização do Contratante. 
7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 

direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 

7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação 

de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-

se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

7.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 
  

8.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

8.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 

8.1.1.Início: 3 (três) dias; 

8.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
8.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura 

do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, 

da Lei 14.133/21. 



8.3.Considerando que o procedimento em comento visa a formação de Sistema de Registro de Preços para 

contratações futuras, o prazo de vigência da respectiva Ata de Registro de Preços será de um ano e poderá ser 

prorrogado por igual período, nos termos da norma vigente, desde que: seja comprovado o preço vantajoso; 

haja previsão expressa no Instrumento Convocatório e na Ata de Registro de Preços; e a prorrogação da ata 
ocorra dentro do prazo de sua vigência: 

8.3.1.Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. Observados 

os aspectos do objeto deste Termo de Referência bem como os parâmetros estabelecidos nos instrumentos de 
planejamento oficiais, entende-se que a possibilidade de renovação do quantitativo é medida indispensável para 

o atendimento de forma apropriada da demanda requerida e busca garantir a continuidade das atividades 

desenvolvidas pela Administração, especialmente as consideradas essenciais, sem a necessidade de um novo e 
custoso processo de contratação. 

  

9.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
9.1.Preços registrados - revisão: 

9.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o 

gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor 
do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociação. 

9.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, o 

gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Os fornecedores que não aceitarem 
reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 
9.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

9.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

9.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
9.1.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices 

ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de 

mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto 

contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
9.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá ser consignado 

através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado. 

9.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

   

9.2.Preços contratados - reajuste: 
9.2.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

9.2.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-

IBGE. 
9.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

9.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 

9.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

9.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.2.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 

simples apostila. 

9.2.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 

previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

10.0.DO PAGAMENTO 
10.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no 

prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  

11.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, a documentação 
essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da 

Lei 14.133/21, respectivamente. 



11.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a 

capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; 

qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação 

econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um 
quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo 

diploma legal. 

  
12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 

os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 
do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, 

apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências 

contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 
justificados. 

  

13.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

13.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 
termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 

essas atribuições. 
13.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorre do 

competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de Compras, atuando como 

Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 
13.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade, 

acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas condições ofertadas, para 

fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação. 
  

14.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1.O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 

do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 

– advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na 

Lei 14.133/21. 

14.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 

jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  
15.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

15.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 

= N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e 
a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 

na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

16.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
16.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes 

e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas 

ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos 
projetos, programas e processos. 

  

17.0.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 



17.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 

estrutura organizacional, é a pretensa: Formação de Ata de Registro de Preços Eventual Contratação de empresa 

para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos de ar-condicionado do Fundo 

Municipal de Educação. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses 

e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

17.2.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, 
observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opção 

prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a 

contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta. 
  

18.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

18.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: Formação de Ata de Registro de Preços Eventual 
Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos de ar-

condicionado do Fundo Municipal de Educação. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução 

indireta, sob o regime de empreitada por preço global e no Sistema de Registro de Preços. 
  

19.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

19.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 

eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com 
respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

19.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor 

custo benefício, relativamente a: Formação de Ata de Registro de Preços Eventual Contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos de ar-condicionado do Fundo Municipal 

de Educação. 

19.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades 
finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à 

eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, 

e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
19.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em 

comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências 

devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, 

de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção 
contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao 

contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 

objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
19.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela 

Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais 

negativos. 
  

20.0.DA ANÁLISE DE RISCO 

20.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a 
inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e 

prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 

20.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar 

devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os 

aspectos e características do seu objeto. 

  
Granito - PE, 08 de Abril de 2026. 
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TALINNY NOGUEIRA LACERDA 
Secretaria 

  



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNCIPAL DE GRANITO 

  
REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

ORÇAMENTO ESTIMADO 

  
VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

  

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Formação de Ata de Registro de Preços Eventual Contratação de 

empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos de ar–condicionado do 

Fundo Municipal de Educação. 
1.2.Salienta-se que os valores constantes deste orçamento estimado, foram transcritos da respectiva pesquisa 

de mercado realizada. 

  
2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. 

2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização 

dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: composição de custos unitários menores ou iguais à 
mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis 

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; e contratações similares feitas pela Administração Pública, 

em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente. 

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de aferição 

do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada, 
relacionamos abaixo a média dos preços encontrados. 

2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Abril de 2026. 

  
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 AR CONDICIONADO 9.000 BTUS Serviços 10 516,67 5.166,70 

2 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS Serviços 10 598,33 5.983,30 

3 AR CONDICIONADO 18.000 BTUS Serviços 10 676,67 6.766,70 

4 AR CONDICIONADO 24.000 BTUS Serviços 5 850,00 4.250,00 

5 GÁS R–32 Serviços 20 350,00 7.000,00 

6 GÁS R–410 Serviços 20 302,20 6.044,00 

7 GÁS R–22 Serviços 20 305,30 6.106,00 

8 CAPACITOR 25 / 30 / 40 UF Serviços 30 216,67 6.500,10 

9 LIMPEZA AR CONDICIONADO 9.000 BTUS Serviços 40 101,48 4.059,20 

10 LIMPEZA AR CONDICIONADO 12.000 BTUS Serviços 40 111,85 4.474,00 

11 LIMPEZA AR CONDICIONADO 18.000 BTUS Serviços 40 154,33 6.173,20 

  Total 62.523,20 

 MANUTENÇÃO PREVENTIVA PROGRAMADA 

● Frequência: Será realizada 2 (duas) vezes por ano (semestralmente) em todas as unidades de ar 

condicionado, preferencialmente nos meses de maio e outubro, mediante agendamento prévio com 5 

(cinco) dias úteis de antecedência, sendo deslocamento incluso. 
● Serviços Inclusos por Unidade de Ar Condicionado (x unidades):a)  Inspeção Visual Completa: 

Verificação de todos os componentes internos e externos, identificando anomalias como corrosão, 

vazamentos, desgastes ou acúmulo excessivo de sujeira.b)  Limpeza e/ou Troca de Filtros de Ar: 
Higienização ou substituição dos filtros de ar por novos, padrão G4 ou superior, garantindo a qualidade 

do ar e a eficiência do sistema.c)  Limpeza de Serpentinas Internas (Evaporador): Limpeza profunda 

das aletas e tubulações do evaporador com produto químico apropriado (neutro ou alcalino, não 
corrosivo), eliminando mofo, fungos, bactérias e sujeira.d)  Limpeza de Drenos e Bandejas de 

Condensado: Desobstrução e higienização das tubulações e bandejas de dreno para evitar 

transbordamentos e proliferação de microrganismos.e)  Verificação e Calibração de Termostatos e 
Controles Eletrônicos: Teste de funcionamento e calibração dos sensores de temperatura e controles 

para garantir a precisão e o conforto térmico.f)  Teste da Ventilação: Verificação da rotação, ruído e 

balanceamento dos ventiladores internos e externos, e da vazão de ar.g)  Verificação de Vazamentos 

de Gás Refrigerante: Utilização de detector de vazamento (eletrônico ou por bolhas) para identificar 
possíveis escapes, com posterior reparo e recarga se confirmada a perda.h)  Inspeção de Componentes 

Elétricos: Verificação de fiação, conectores, capacitores, contatos elétricos, amperagem e tensão, para 

prevenir curtos-circuitos e falhas.i)  Limpeza Profunda da Unidade Externa (Condensador): 



Remoção de folhas, poeira, insetos e outros detritos que possam obstruir a troca de calor e reduzir a 

eficiência.j)  Registro Fotográfico: Registro de “antes e depois” dos principais pontos de limpeza e 

intervenção, como serpentinas e filtros, para comprovação dos serviços.k)  Documentação: 

Preenchimento de formulário padrão de relatório de manutenção preventiva (conforme Anexo IV) para 
cada unidade. 

● Resultados Esperados por Unidade: Após a manutenção preventiva, cada unidade deverá apresentar: 

operacionalidade sem ruídos anormais, vazão de ar adequada, ausência de vazamentos visíveis, e 
eficiência energética dentro da especificação original (tolerância de até 5% de perda). 

● Relatório Semestral: A Contratada deverá emitir um relatório técnico semestral consolidado, 

contemplando todas as unidades, descrevendo os serviços realizados, peças substituídas (se houver), 
observações, recomendações preventivas e o status de cada equipamento. 

2.2. MANUTENÇÃO CORRETIVA (SOB DEMANDA) 

● Frequência: O atendimento será realizado conforme a ocorrência de falhas ou avarias nos equipamentos, 
mediante solicitação formal da Secretaria Municipal. 

● Prazo de Resposta: A Contratada deverá garantir um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

para o deslocamento da equipe técnica e início do diagnóstico a partir da notificação da falha pela 
secretaria demandante. 

● Serviços Inclusos: a) Atendimento de Emergência: Deslocamento da equipe técnica para o local. b)  

Diagnóstico Técnico: Identificação precisa da causa da falha ou avaria. c)  Reparos Imediatos: 

Execução de reparos simples que não exijam substituição de componentes de alto custo (ex: solda de 
pequenos vazamentos, ajuste de componentes eletrônicos). d) Recarga de Gás Refrigerante: Quando 

a perda for diagnosticada e o vazamento for sanado. e)  Substituição de Peças: Conforme as regras de 

reposição de peças descritas na Seção 2.3. f) Testes de Funcionamento: Após o reparo, realização de 
testes completos para verificar o pleno funcionamento do equipamento. g)  Documentação: 

Preenchimento de formulário padrão de relatório de manutenção corretiva (conforme Anexo V) para cada 

intervenção. 
● Prazo Estimado para Execução: 

● Reparo Simples (não requer peças de alto custo): 2 a 4 horas. 

● Reparo Complexo (requer peça específica ou especialista): 24 a 48 horas (contados a partir da 
aprovação do orçamento de peças, caso aplicável, e considerando a disponibilidade da peça no mercado 

local/regional). 

2.3. REPOSIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS 

A reposição de peças e materiais será parte integrante dos serviços e deverá observar as seguintes condições: 
● Peças de Reposição Imediata (Cobertas pelo Valor proposto): 

● Filtros de ar (valor unitário). 

● Capacitores (valor unitário). 
● Tubulações e conexões de pequeno porte (valor total por ocorrência). 

● Válvulas simples (valor unitário). 

● Gás refrigerante para pequenas cargas (até 1 kg) em caso de vazamento sanado. 
● Justificativa: Esses itens são de baixo custo e alta frequência de uso, sendo recomendável sua inclusão 

no preço mensal fixo para agilizar os reparos. 

Peças Requerendo Aprovação Prévia (Orçamento Formal e Reembolso): 
● Itens de Alto Custo: Compressores, serpentinas (evaporadora/condensadora), motores de ventilador, 

placas eletrônicas de controle, válvulas solenoides de maior complexidade e maiores volumes de gás 

refrigerante (acima de 1kg). 
● Procedimento: Para a substituição destes itens, a Contratada deverá apresentar orçamento detalhado 

à Secretaria Municipal, que terá o prazo de até 2 (dois) dias úteis para aprovação ou solicitação de 

esclarecimentos. A Contratada somente poderá adquirir e instalar a peça após a aprovação formal. 

Critérios de Seleção e Qualidade das Peças: 
● As peças de reposição deverão ser originais do fabricante do equipamento ou de qualidade 

comprovadamente equivalente ou superior, garantindo compatibilidade e desempenho. 

● A Contratada deverá apresentar, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia para as peças substituídas. 
● Deverá ser apresentada a Nota Fiscal de compra da peça, com certificado de origem ou especificação do 

fabricante. 

● Preferência: Marcas reconhecidas no mercado (ex: Consul, Eletrolux, Embraco, Tecumseh, Honeywell, 
Dupont). 

 

3.0.DO VALOR 
3.1.O valor total é equivalente a R$ 62.523,20. 

 Lei Ordinária–PREF nº 524, de 05 de dezembro de 2025 LOA 

12 122 1201 2920 0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 361 1201 2914 0000 CUSTEIO DAS DESPESAS VINCULADAS AO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
12 361 1201 2925 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

12 365 1201 2929 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL–PRÉ ESCOLA 

12 366 1201 2933 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO EJA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PESSOA JURIDICA 

 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos 

na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

  Início: 3 (três) dias 



Conclusão: 12 (doze) meses 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura 

do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, 

da Lei 14.133/21. 
4.3.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

4.4.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-

IBGE. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 

simples apostila. 

4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 

previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no 

prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

  
Granito - PE, 08 de Abril de 2026. 
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TALINNY NOGUEIRA LACERDA 

Secretaria 
 

  



Timbre 

PROPOSTA 

  

REF    
Processo Nº: 000/2026. CDC. Dispensa Nº DVxxxx/2026. serv. xxxx 

  

PROPONENTE: x 
CNPJ nº x 

endereço 

CENTRO - GRANITO - PE - 56160–000  
telefone 

email: 

  
Prezados Senhores, 

  

: 
Estamos apresentado nossa proposta de preço ao processo licitatório, bem como os critérios definidos no 

instrumento convocatório, ao final do referido certame - Dispensa nº DV0xxxx/2025 -, produziu-se o seguinte 

resultado que representa a proposta inicial 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

  Total  

  
VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$xxx (xxx mil, xxxx reais e xxxxx centavos)  

PAGAMENTO – CONFORME EDITAL 

VALIDADE DA PROPOSTA - CONFORME EDITAL 
 

 

Granito - PE, XX de XXX de 2025. 
  

  

  
xxxxx 

cnpj 

cpf 
 

  

  



Timbre 

ANEXO IV – DECLARAÇÕES 

Processo Nº: 000/2026. CDC. Dispensa Nº DVxxxx/2026. compra. xxxx 

 
A empresa ___________________________________________ inscrita no CNPJ sob nº. 

___________________________ com seda na ________________, nº___, bairro _____, Município de 

______,Telefone: (   ) e-mail: _______________ Banco:______ Agencia:_______ Conta:________  por 
intermédio do (a) seu (a) representante legal, _______________________________________________ 

portador (a) da Carteira de Identidade nº. ________________________ e do CPF nº. 

_______________________ residente e domiciliado na _____________________________________, 
referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0XXX/2025, DECLARO, sob as penas da lei, em especial o art. 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
a) (que está) OU (que não está) enquadrada como microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar n.º 123/06, não havendo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 

123/06, alteradas pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências superiores; 

a.1) (Na hipótese de microempresa/empresa de pequeno porte), que não tenho contratos celebrado com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 
b) que tomei conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação e que estou ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

d) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição. 

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

h) Que não constam em nossos quadros societários, colaboradores da entidade municipal licitante, que 
mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na área 

responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior; 

 
Que a proposta foi elaborada, nos termos abaixo: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

c) Que a empresa por mim representada não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido de qualquer integrante das entidades municipais antes da abertura oficial das 
propostas; e 

f) Que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 
g) Que a propostas econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 

 

Local e data 
____________________________________ 

(Empresa e assinatura do responsável legal)  



ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

Processo Nº: 000/2026. CDC. Dispensa Nº DVxxxx/2026. compra. xxxx 

 
1. Habilitação Pessoa Jurídica 

 

1.1 Habilitação jurídica 
1.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

1.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 
1.1.4 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
1.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz; 
1.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
1.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

1.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
1.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
1.2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
1.2.4.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
1.2.5 prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

1.2.5.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais relacionados 

ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 

legislação de regência. 

 
1.3 Habilitação econômico-financeira:  

1.3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

1.4 Habilitação técnica: 
1.4.1 Atestado (s) de Capacidade Técnica, emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que o licitante forneceu itens de natureza compatível com o (s) objeto (s) da presente licitação. 

 
 

 

 

 
 

 


